
Prpfeitura Municipal Presidente Prudente 

-LEI No 860- 
DISPONDO SÔBPEía concess;0 de 

um auxílio de 
Cr.$ 15§.000,00 a viuve do e 
funcionario municipal PAULO 
MARQUES, destinado a coberta 
ra de despesas com o seu tra-
tamento de sn'Éde.- 

Dri.Lun FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-
dente Prudente, Estado de STA Paulo, usando das atribuições gle lhe 
são conferidas por lei: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Pruden- 

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

	

ARTIGO 12 	rica o Prefelto Municipal autorizado a conceder a viuve 
do ex-fUncion;rio municipal PAULO MARQUES, um auxilio 
de cr.$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil cruzei-
ros), para fazer face as despezas com o seu tratamento 
de salide. 

ARTICO 22  - Para execuc:So da presente lei, fica aberto na Contedorii 
Municipal um credito especial de Cr.$ 158.000,00 (cento 
e cinquenta e oito mil cruzeiros). 

	

§ ÚNICO 	Pnra cobertura do presente credito, fica o Prefeito Mu- 
nicipal autorizado n. fazer as operações de credito, ne-
cessarias. 

ARTIGO 32 - Esta lei ent-  ara em vigÉr na data de sua páblica05o, r 
vogadas ras disposiçõos em contrario. 
Presidente Prud te 	ou b de41.963. 

DR.LUIZ 	RAZ D SAMPAI 
Prefeito Municipal. 

Registrada e Palicada na Secretarl‘ da Prefeitura Muni 
u.pal, 90S 31 dias do n4)s de outubro de 1.965:(  
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